
 
 

Modifica o caput do artigo 10 que passa a ter a seguinte redação:
 
 
 

Art. 10 - O pedido para o benefício de que trata este capítulo deverá ser realizado na Secretaria de
Assistência Social, que fica impedida de exigir que o imóvel possua matrícula no Cartório de Registro do Imóveis.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente emenda se faz necessária para acrescentar o impedimento da cobrança de matrícula no Cartório de
Registro de Imóveis para obter o benefício.
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